
Página:1 de 1

PORTARIA N° 97/2023
02 DE OUTUBRO DE 2023

Constitui  Comissão que especifica e dá outras 
providências

O DIRETOR PRESIDENTE da Companhia de Desenvolvimento Econômico de 
Sergipe – CODISE, no uso de suas atribuições legais e  estatutárias e, em conformidade com o 
Decreto n° 40.193, Artigo 2º, Inciso VII, de 27 de Novembro de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º – Constituir a Comissão sem remuneração, para proceder ao Inventário 
do Patrimônio Móvel da CODISE, composta pelos seguintes servidores da CODISE: 

CARLOS EDUARDO DANTAS TRINDADE – CPF. XXX.324.995-XX – Presidente
FRANCISCO RAMOS DOS REIS NETO – CPF: XXX.405.065-XX – Membro
JOSÉ CAETANO DE MENESES FILHO – CPF: XXX.501.955-XX – Membro
OSAEL BARRETO FONTES SOBRINHO – CPF: XXX.220.455-XX – Membro
TATIANA FIGUEIREDO COSTA – CPF: XXX.022.145-XX – Membro

      § 1º – Para a consecução dos trabalhos, terá a comissão o prazo de 06 (seis) 
meses;

     Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

     Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Ronaldo Botelho Guimarães
Diretor(a) Presidente
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Protocolo de Assinatura(s)
O documento acima foi proposto para assinatura digital. Para verificar as assinaturas acesse o
endereço http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo e utilize o código abaixo para verificar se este
documento é válido.

Código de verificação: ZGCZ-O3YL-A0JS-GTZB

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 02/10/2023 é(são) :
Ronaldo Botelho Guimarães - 02/10/2023 11:08:44 (Docflow)
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